EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 06/SMPP/2009

PROCESSO Nº 2009-0.173.147-8
A Secretaria Municipal de Participação e Parceria, visando organizar, promover e implementar, por meio de eventuais parcerias, atividades culturais voltadas à juventude do Município de São Paulo, considerando suas funções institucionais outorgadas pela Lei Municipal nº 14.667, de 14 de janeiro de 2008,

TORNA PÚBLICO que promoverá a seleção e cadastro de Grafiteiros interessados em participar gratuitamente do projeto “Tambor Arte”, através da pintura de trabalhos com utilização de técnicas de Grafite. Os trabalhos artísticos serão escolhidos e expostos conforme regras a seguir fixadas, obedecidas as disposições e restrições legais pertinentes.

I – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente chamamento público a seleção e cadastro de Grafiteiros visando a implementação do projeto “Tambor Arte”, com o escopo de disponibilizar à população paulistana, sobretudo aos jovens, contato com a produção artística e linguagem do Grafite, observada sempre a acessibilidade, interesse e proximidade com a população paulistana.

1.1.1. Para os efeitos deste Edital, entende-se que Grafite é um desenho pintado ou gravado sobre um suporte que não é normalmente previsto para esta finalidade, como muros, viadutos etc., possibilitando a intervenção artística em espaços urbanos;
1.2. O projeto “Tambor Arte” insere-se nas atividades de preparação da participação da Cidade de São Paulo na edição de 2010 da World Expo, em Xangai, assumindo o tema central desta, “Cidade Melhor, Vida Melhor” (“Better City, Better Life“), como parâmetro para os trabalhos a serem desenvolvidos
1.2.1. Maiores informações a respeito da World Expo 2010 poderão ser obtidas no site da Coordenadoria da Juventude (www.prefeitura.sp.gov.br/juventude). 
1.3. Serão selecionados 50 (cinqüenta) desenhos, os quais serão pintados, com utilização de técnicas de Grafite em tambores de aço com capacidade de 200 litros, altura 87 cm e diâmetro 56 cm.
1.4. Os trabalhos que fizerem parte do projeto “Tambor Arte” serão expostos em áreas e equipamentos públicos, prioritariamente naquelas que possibilitem maiores oportunidades de participação e inclusão social, cultural e humana dos paulistanos, especialmente dos jovens.

1.5. Serão admitidas a participar da presente seleção todas as pessoas físicas que apresentem perfis compatíveis com os objetivos e natureza do presente chamamento, e que manifestem interesse em fazê-lo, nos termos deste edital.

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do presente chamamento Grafiteiros que pretendam democratizar, divulgar e apresentar suas atividades e habilidades, com apoio da Administração Municipal.

2.2. Os interessados, no momento do cadastramento, deverão apresentar:

I – Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I);

II – Fotocópias do R.G. e C.P.F.;

III – Currículo com relação de atividades já desenvolvidas acompanhado, se possível, de fotos de trabalhos realizados;

IV – Até 02(duas) propostas de desenhos a serem utilizados no projeto, os quais deverão seguir a temática prevista no item 1.2., supra;

V – Cópia de consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN (disponível em www.prefeitura.sp.gov.br/financas).

2.3. Será vedada a participação de pessoas com existência de registro no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2.4. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação do projeto e do integral cumprimento das futuras parcerias, não sendo aceitas reivindicações posteriores nesse sentido.

III – ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CADASTRAMENTO

3.1. Os documentos referentes ao cadastramento de que trata este edital deverão ser entregues até o dia 20 (vinte) de julho de 2009, de segunda a sexta-feira, entre as 11:00 (onze) e as 18:00 (dezoito) horas, na sede da Coordenadoria da Juventude, sita à Rua Líbero Badaró, nº 119, 7º andar.

3.2. Os candidatos interessados deverão apresentar no ato do cadastramento todos os documentos citados no item 2.2.

IV - DOS COMPROMISSOS COMUNS AOS PARTÍCIPES

4.1. São compromissos comuns aos Partícipes:
4.1.1. Pautar-se sempre e exclusivamente pelo Interesse Público;

4.1.2. Agir sempre em consonância com os princípios da Administração Pública, mais especificamente os da isonomia, moralidade e impessoalidade, de forma que o objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras que as aqui previstas, nem os nomes dos envolvidos manipulados de forma a garantir interesses diversos;


4.1.3. Envidar todos os esforços necessários a regular e satisfatória execução do presente, agindo de forma a garantir que as atividades em questão se desenvolvam da forma mais eficiente possível, observadas sempre as necessidades locais;

4.1.4. Divulgar as participações nas futuras atividades da forma mais adequada ao interesse da coletividade, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com promoção de natureza pessoal de agentes públicos.

V – OS COMPROMISSOS DA MUNICIPALIDADE

5.1. Compete à Administração Municipal, por intermédio da Coordenadoria da Juventude da Secretaria Municipal de Participação e Parceria:

5.1.1. Receber, analisar e classificar os projetos de que trata este edital, na forma como estabelecido e observadas as regras fixadas no presente;

5.1.2. Firmar parcerias com os selecionados, observadas a conveniência e oportunidade administrativa;

5.1.3. Viabilizar o fornecimento dos materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos selecionados;
5.1.4. Indicar os locais em que os trabalhos serão expostos, observadas as possibilidades, a conveniência e a oportunidade administrativas;
5.1.5. Auxiliar na divulgação ampla deste projeto, visando dar visibilidade e divulgação aos Grafiteiros e respectivos trabalhos selecionados;

5.1.6. Acompanhar e avaliar a evolução das atividades desenvolvidas a partir do presente.

VI – OS COMPROMISSOS DOS POTENCIAIS PARCEIROS

6.1. Compete  aos eventuais parceiros, a título de contrapartida:

6.1.1. Contribuir com a Administração de maneira a garantir o bom desenvolvimento das atividades, sendo certo que nenhuma remuneração, relação comercial ou empregatícia se estabelecerá com a administração municipal nesse sentido;

6.1.2. Efetuar a pintura do(s) trabalho(s) selecionado(s) no dia, horário e local estabelecidos pela Coordenadoria da Juventude;

6.1.3. Conceder à PMSP os direitos de exibição pública do(s) trabalho(s) selecionado(s) – Anexo II;
6.1.4. Divulgar as atividades resultantes das parcerias a serem firmadas, de forma clara e acessível a toda a população, observada a necessidade de menção ao fomento do Poder Público Municipal;

VII – CRONOGRAMA E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES E ATIVIDADES

7.1. A pintura dos trabalhos ocorrerá no dia 16/08/2009, a partir das 12h00, durante as festividades de comemoração do Dia Internacional da Juventude, previstas para ocorrer em espaço ao lado da Estação da Luz.


7.1.2. A critério da Coordenadoria da Juventude, poderá(ão) ser estabelecida(s) data(s) adicional(is) para complemento das pinturas.

7.2. Em caso de impossibilidade de comparecimento do selecionado na data informada, o mesmo deverá comunicar o fato à Coordenadoria da Juventude, da Secretaria Municipal de Participação e Parceria, com antecedência mínima de 07(sete) dias contada a partir da data marcada para apresentação.

7.3. Caso a impossibilidade não seja comunicada com a antecedência prevista no item 7.2, supra, o selecionado perderá o direito de ser novamente convocado na hipótese prevista na Cláusula 7.1.2., supra.

7.4. Os trabalhos serão expostos em espaços públicos a partir do mês de Setembro/2009.
VIII – DA SELEÇÃO

8.1. O Secretário Municipal de Participação e Parceria, através de Portaria, nomeará a Comissão Avaliadora responsável pela análise e seleção dos interessados após a análise da documentação e do material entregue, atendidas as regras impostas por este edital.

8.2. Será desconsiderado o projeto em desacordo com este edital ou cuja documentação não atenda às suas exigências.

8.3. Nenhum membro da Comissão Avaliadora poderá figurar como proponente dos projetos a serem avaliados.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS

9.1. A Comissão Avaliadora procederá à classificação dos interessados segundo os critérios de avaliação técnica.

9.1.1.
A avaliação técnica tomará por base o Currículo e a(s) proposta(s) de desenho apresentadas no cadastramento.

9.2. Selecionados os interessados, a Comissão Avaliadora publicará, no Diário Oficial da Cidade, a relação dos aprovados bem como dos reprovados.

9.3. Das decisões da Comissão Avaliadora caberá recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da data de sua publicação, devendo o interessado protocolizá-lo na Coordenadoria da Juventude.

9.4 Os candidatos que tiverem seu nome publicado no Diário Oficial da Cidade deverão manifestar formalmente o interesse na parceria realizando, junto a Coordenadoria da Juventude, a assinatura de Carta Compromisso.

9.5. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos e/ou trabalhos apresentados ensejará a aplicação da penalidade de exclusão do cadastro e da participação em atividades desenvolvidas a partir do presente Edital.

9.6. Em caso de desistência ou não comparecimento para assinatura da Carta Compromisso, o selecionado será automaticamente excluído do cadastro.

9.7. Será também considerado desistente o selecionado que deixar de atender aos itens 7.1 e 7.2 deste Edital, salvo em caso de doença ou força maior devidamente comprovada.

X – DO VALOR

10.1. Não haverá repasses de recursos aos selecionados por parte da PMSP/ SMPP, de modo que os gastos pessoais(transporte, alimentação e afins) para participação nas atividades, serão suportados pelo selecionado, sem ônus e tampouco qualquer responsabilidade de cunho econômico ou financeiro por parte da PMSP/SMPP.
XI – DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Cada atividade poderá ser devidamente registrada por meio visual (fotos/vídeos) e/ou escrito (folhetos de divulgação, listas de presença, etc) por parte da municipalidade;

11.2. A fiscalização da efetiva execução dos projetos será realizada pela Coordenadoria da Juventude, da Secretaria Municipal de Participação e Parceria.

11.3. A inscrição do interessado implica em aceitação total do disposto neste edital, não cabendo posteriormente qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo  por falta de informação.

São Paulo, 24 de Junho de 2.009

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 06/SMPP/2009

PROCESSO Nº 2009-0.173.147-8
ANEXO I

Ficha de Inscrição

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME: ____________________________________________________________

__________________________________________________________________

NOME ARTÍSTICO: __________________________________________________

__________________________________________________________________

RG: _______________________________ CPF: ___________________________

DATA DE NASCIMENTO:  ______/______/______

ENDEREÇO

RUA/ AV.: __________________________________________________________

_______________________________________________  Nº: ________________

BAIRRO: __________________________________ CEP: ___________________

FONE RESIDENCIAL: _____________________ CELULAR: _________________

FONE COMERCIAL: _________________________________________________

E-mail: ____________________________________________________________

Solicito minha inscrição no Edital em referência e declaro, para os devidos fins, ter pleno conhecimento dos elementos e informações constantes no mesmo.

São Paulo, ______ de ____________________ de 2009

Assinatura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 06/SMPP/2009

PROCESSO Nº 2009-0.173.147-8
ANEXO II

Autorização para Exibição

Eu, _______________________________________________________________, portador do R.G. nº ______________________ e C.P.F. nº _____________________________, participante do edital em epígrafe, AUTORIZO a Prefeitura da Cidade de São Paulo a qualquer tempo, de acordo com sua conveniência e sem a necessidade de retribuição financeira, a utilizar o(s) trabalho(s) inscrito(s) e selecionado(s), em futuras exibições, devendo apenas ser observado o disposto na cláusula 5.1.5 do presente edital.

São Paulo, _____ de _________________ de 2009.
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